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         PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 042/2021             

 

 

De acordo com Processo Administrativo nº 

766/2021, de 07/05/2021 da Secretaria Municipal 

de Educação, Cultura e Desporto. 

 

 

 O MUNICÍPIO DE TAVARES, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Rua 

Abílio Vieira Paiva, nº 228, criado pela Lei Estadual nº 7655, inscrito no CGC/MF sob o nº 

88427018/0001-15, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, GARDEL MACHADO DE 

ARAÚJO, inscrito no CPF/MF nº 942.998.030-00, Carteira de Identidade nº 5070591291, expedida 

pela SSP/RS, com poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica do Município, doravante deno-

minado CONTRATANTE e do outro lado a empresa OFICINA MARQUES EIRELI, inscrita no CNPJ 

sob o nº 39.228.262/0001-43, com endereço na Rua João Manoel Fernandes, nº 157, bairro Pitan-

gueiras, CEP 95.500-000, Santo Antônio da Patrulha/RS, doravante  denominado simplesmente 

CONTRATADA.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  

 O presente Termo Aditivo tem por finalidade o acréscimo de 24,78% ao valor do contrato origi-

nal, o que equivale ao valor total de R$ 12.861,00 (doze mil e oitocentos e sessenta e um reais), con-

forme especificações abaixo: 

 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

  VEICULO PLACAS ITV 1604 

 

  

01 01 Placa eletrônica 24v 1.500,00 1.500,00 

 

 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 
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  VEICULO PLACAS ITQ1336 

 

  

01 01 Serviço de conserto de painel 2.100,00 2.100,00 

 

 

 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

  VEICULO PLACAS IVT 9807 

 

  

01 01 Kit pinos e molas traseiras 690,00 690,00 

02 25 Fio instalação  15,00 375,00 

03 1 Kit engrenagem com tampa relógio 405,60 405,60 

04 1 Reparo lacre   99,00   99,00 

05 1 Agulha de velocidade 129,80 129,80 

06 1 Guia de gaveta 128,00 128,00 

07 1 Ima relógio 159,90 159,90 

08 2 Relé auxiliar   30,00   60,00 

 

 

 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

  VEICULO PLACAS IUO 9705 

 

  

01 1 Chave seta 369,90 369,90 

02 1 Kit grampo, algema, pinos centro de mola   1.550,00   1.550,00 

03 1 Chave limpa para-brisa 345,10 345,10 

04 25 Fio instalação   15,00 375,00  
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ITEM QUANT. DESCRIÇÃO VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

  VEICULO PLACAS IVO 4077 

 

  

01 4 Rolamento de rodas 341,50   1.366,00 

02 1 Correia do motor 329,00 329,00 

03 1 Serviço troca correia do motor, esticador completo e 

conferencia polias frontais gerais 

480,00 480,00 

04 1 Serviço de recuperação de roscas, fixação de polias 

frontais do motor em bloco com refuração 

200,00 200,00 

 

 

 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

  VEICULO PLACAS ITQ 1338 

 

  

01 1 Chave de seta 369,90 369,90 

02 1 Sensor rotação indutivo caixa de câmbio   1.600,00   1.600,00 

03 1 Agulha de velocidade 129,80 129,80 

04 1  Kit reparo lacre   99,00   99,00 

VALOR TOTAL DO ACRÉSCIMO   R$ 12.861,00 

 

 

Justifica-se o presente Termo Aditivo por conta da detecção, ao executar o serviço, que havia 

a necessidade de alguns reparos além do previsto.  
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CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

  Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado 

entre as partes.  

 

 

 E por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente termo Aditivo em três vias de 

igual teor e forma, que após lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e por duas testemu-

nhas.                              

 

                                                                                                                 Tavares, 11 de junho de 2021.  

 

 

       

  OFICINA MARQUES EIRELI                                                            GARDEL MACHADO DE ARAÚJO 

                 Contratada                                                                          Prefeito Municipal  

                                                                  Contratante    

 

 

 

               NARDEL RODRIGUES NUNES                                                          Examinado e Aprovado 

Secretário Municipal de Educação, Cultura e Desporto                              JENIFFER SANTOS NUNES 

                                                                                                                   Consultora Jurídica do Município 

                                                                                                                               OAB/RS nº 119.559 

                                                                                                                                                                                        

 

Testemunhas:  

                          

                                                                         

  1. Mica Souza do Nascimento                                                                             2. Ezalete Martins Paiva 

       CPF nº 039.129.710-48                                                                                   CPF Nº002.710.880-52                                                                                                                                                                                                              

                                                                                                                                  

 


